
MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 
PORTARIA Nº 191, de 6 de março de 2025 

 
Constitui Comissão para proceder à classificação 
para a pretensão de vagas na educação em tempo 
integral e no Projeto Integralizar em escolas públicas 
do Município de Toledo. 

 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem a alínea “c” do 
inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município, a Lei nº 2.189, de 13 de 
março de 2015, e suas alterações, e o Decreto nº 1.212, de 4 de julho de 2024, 
 
 considerando o contido no Ofício nº 332/2025-SMED, de 28 de fevereiro 
de 2025, da Secretaria da Educação do Município, 
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º - Fica constituída a Comissão para proceder à classificação para 
a pretensão de vagas na educação em tempo integral e no Projeto Integralizar em 
escolas públicas do Município de Toledo, composta pelos seguintes membros: 

 I - representantes da Escola Municipal Carlos João Treis: 
 a) Cassandra Domenica Kreozer, Diretora Escolar; 
 b) Patricia Roberta da Silva, Coordenadora Pedagógica; 
 c) Carla Bruna Weber Soares, representante do Conselho Escolar; e 
 d) Adriana Aparecida da Silva Bissani, Secretária Escolar; 
 d) Anita Pereira Neto Zamaro, Secretária Escolar; (redação dada pela 
Portaria nº 684, de 5 de novembro de 2025) 

 II - representantes da Escola Municipal Engenheiro Waldyr Luiz Becker: 
 a) Alexandra Andrade Silva Ramirez, Diretora Escolar; 
 b) Joice Fernandes dos Santos, Coordenadora Escolar; 
 c) Ana Paula Frohlich Guimarães de Sousa, representante do Conselho 
Escolar; e 
 d) Denilza da Silva Teixeira, Secretária Escolar; 

 III - representantes da Escola Municipal Ivo Welter: 
 a)  Tânia de Almeida Prado Picco, Diretora Escolar; 
 b)  Rosieli Lúcia Slongo, Coordenadora Pedagógica; 
 c) Sidiney Colpani, representante do Conselho Escolar; e 
 d) Lisiane Caroline de Oliveira, Secretária Escolar; (dispositivo revogado 
pela Portaria nº 684, de 5 de novembro de 2025) 

 IV - representantes da Escola Municipal Vereador José Pedro Brum: 
 a) Andreia Vanelli do Amaral, Diretora Escolar; 
 b) Alessandra Romero dos Santos da Costa, Coordenadora Escolar; 
 c) Jéssica Sousa Bez, representante do Conselho Escolar; e 
 d) Solange Teresinha Langer, Secretária Escolar; 

 V - representantes da Escola Municipal Miguel Dewes: 
 a) Cristiane Teresinha Steffens Cipriano, Diretora Escolar; 
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 b) Franciele Almeida Pereira, Coordenadora Escolar; 
 c) Marciele Breyer, representante do Conselho Escolar; e 
 d) Adriana Neusa Mayer, Secretária Escolar; 

 VI - representantes da Escola Municipal São Luiz: 
 a) Elaine Cristina Pereira Frohlich Szumouski, Diretora Escolar; 
 b) Vanilda Alves da Silva de Mello, Coordenadora Escolar; e 
 c) Miguel Dresch, representante do Conselho Escolar; 

 VII - representantes da Escola Municipal Washington Luiz: 
 a) Marinêz Grando Muller, Diretora Escolar; 
 b) Andréia Andrade da Silva, Coordenadora Escolar; 
 c) Adilson Ruppenthal, representante do Conselho Escolar; e 
 d) Aline Cristiane Alebrante Salvador, Secretária Escolar; 

 VIII - representantes da Escola Municipal Walmir Grande: 
 a) Francielle Calisto dos Santos, Diretora Escolar; 
 b) Eliane Maria Pansera Bartozeki, Coordenadora Pedagógica; 
 c) Sérgio Ferreira Pessoa, representante do Conselho Escolar; e 
 d) Evelin Cristina Becker Jahn, Secretária Escolar; 

 IX - representantes da Escola Municipal Presidente Tancredo de Almeida 
Neves: 
 a) Liege Aparecida Martin, Diretora Escolar; 
 b) Jucélia Petry dos Santos, Coordenadora Escolar; 
 c) Maria Rodrigues da Conceição, representante do Conselho Escolar; e 
 d) Karina Lais da Silva Batista, Secretária Escolar; 

 X - representantes da Escola Municipal Alberto Santos Dumont: 
 a) Salete Rambo, Diretora Escolar; 
 b) Tabeia Klutzke Tietz, Coordenadora Escolar; 
 c) Paula Fabiane Sabka de Paula, representante do Conselho Escolar; 
e 
 d) Josimara Aparecida Silvério Mors, Secretária Escolar; 

 XI - representantes da Escola Municipal Osvaldo Cruz: 
  a) Iris Márcia Kunzler Bertoluci, Diretora Escolar; 
 b) Regina Steffler, Coordenadora Escolar; 
 c) Camila Thaís Lorenzoni, representante do Conselho Escolar; e 
 d) Lucimara Penafiel Giacomini, Secretária Escolar; 

 XII - representantes da Escola Rural Municipal Nossa Senhora das 
Graças: 
 a) Adair José da Silva, Diretor Escolar; 
 b) Sheila Lima dos Santos, Coordenadora Escolar; 
 c) Kamila de Faveri, representante do Conselho Escolar; e 
 d) Vitor Eduardo Vanelli, Secretário Escolar; 

 XIII - representantes da Escola Rural Municipal São Pedro: 
 a) Maria Elizabete Miolo, Diretora Escolar; 
 b) Edna Pedroso Ferreira, Coordenadora Escolar; 
 c) Nelton Eichler, representante do Conselho Escolar; e 
 d) Vanessa Cristina Dieger, Secretária Escolar; 

 XIV - representantes da Escola Municipal Tomé de Souza: 
 a) Dayane Carla Giacomini, Diretora Escolar; 
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 b) Loana Liara Lomeu Moreira, Coordenadora Escolar; 
 c) Jaqueline Maria Giachini Engelmann, representante do Conselho 
Escolar; e 
 d) Jhéssika Aline Fernandes Krewer, Secretária Escolar; 

 XV - representantes da Escola Municipal Princesa Isabel: 
 a) Andreia de Macedo Silva, Diretora Escolar; 
 b) Loana Liara Lomeu Moreira, Coordenadora Escolar; 
 c) Janice Michele Winter, representante do Conselho Escolar; e  
 d)  Igor Augusto de Lara Gonçalves, Secretário Escolar; 

 XVI - representantes da Escola Municipal Orlando Luiz Basei: 
 a) Cristhiany Giacomini Schmidt, Diretora Escolar;  
 b) Mirtes Levandowski Wissmann, Coordenadora Escolar; 
 c) Daiane Inez Rohloff Gomes, representante do Conselho Escolar; e 
 d) Elaine Kolberg Horn, Secretária Escolar; 

 XVII - representantes da Escola Municipal São Dimas: 
 a) Sandra Inês Lindner, Diretora Escolar;  
 b) Stefania Regina Stoll Wronski, representante do Conselho Escolar; e 
 c) Bruno Cazatti Freire, Secretário Escolar; 

 XVIII - Representantes da Escola Rural Municipal Santo Antônio: 
 a) Silvane Viana Foscarini, Diretora Escolar; 
 b) Elaine Piva Della Flora, Coordenadora Escolar; e 
 c) Mônica Alessandra Gonzales Broring, representante do Conselho 
Escolar; 

 XIX - representantes da Escola Municipal Antônio Scain: 
 a) Silvia Felizardo Schutz, Diretora Escolar;  
 b) Michelle Bedin, Coordenadora Escolar;  
 c) Bárbara Elisa Maldaner Gatti, representante do Conselho Escolar; e  
 d) Sirlei Dias de Carvalho Cardoso, Secretária Escolar; 

 XX - representantes da Escola Municipal André Zenere: 
 a) Michele Weich, Diretora Escolar; 
 b) Juliana Maria de Almeida Piaskoski, Coordenadora Escolar; 
 c) Roseli Vais Costa, representante do Conselho Escolar; e  
 d)  Marlon John Ramos Matos, Secretário Escolar; 

 XXI - representantes da Escola Municipal Carlos Friedrich: 
 a) Jocelaine Nascimento de Mattos, Diretora Escolar; 
 b) Elisângela Oliveira Ferreira, Coordenadora Escolar; 
 c) Sheila da Silva Santos, representante do Conselho Escolar; e 
 d) Jorge Henrique Gralha Rosin, Secretário Escolar; 

 XXII - representante da Escola Municipal Reinaldo Arrosi: 
 a) Alexandre Rodrigues Galina, Diretor Escolar; 
 b) Leila Andreia Soares Ribeiro Torino, Coordenadora Escolar; 
 c) Erica Renata Alves, representante do Conselho Escolar; e 
 d) Evair Schorr, Secretário Escolar; 

 XXIII - representantes da Escola Municipal Norma Demeneck Belotto: 
 a) Andréia Cristina Ramos da Silva Ikeda, Diretora Escolar; 
 b) Eliane Queiroga de Carvalho, Coordenadora Escolar; 
 c) Sueli Silva Lopes, representante do Conselho Escolar; e 
 d) Liliane Aparecida Gregório da Silva Beloto, Secretária Escolar; 

 XXIV - representantes da Escola Municipal Olivo Beal: 
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 a) Dayse Kreuz Mariano, Diretora Escolar; 
 b) Marcilene Angela Biet Pozzebon, Coordenadora Escolar; 
 c) Carlos Reolon, representante do Conselho Escolar; e 
 d) Lucas Harmel, Secretário Escolar; 

 XXV - representantes da Escola Municipal Anita Garibaldi: 
 a) Vivian Patricia Vargas, Diretora Escolar; 
 b) Jocimare Pasztetnik, Coordenadora Escolar; 
 c) Christina Bottcher, representante do Conselho Escolar; e 
 d) Julieta Sothe Machado, Secretária Escolar; 

 XXVI - representantes da Escola Municipal Jardim Concórdia: 
 a) Fabiana de Fátima dos Santos, Diretora Escolar; 
 b) Letícia Fernanda Oberger Ganzala, Coordenadora Escolar; 
 b) Deyse Juliana de Araujo dos Santos, Coordenadora Escolar; (redação 
dada pela Portaria nº 684, de 5 de novembro de 2025) 
 c) Simônica Mattos de Souza, representante do Conselho Escolar; e 
 c) Lurdes Royer, membro do Conselho Escolar, Conselho Fiscal; 
(redação dada pela Portaria nº 684, de 5 de novembro de 2025) 
 d) Fernanda da Silveira, Secretária Escolar; 
 d) Glaucia Naiara Wünsch Patz, membro do Conselho Escolar, 1ª 
secretária, suplente; e (redação dada pela Portaria nº 684, de 5 de novembro de 2025) 
 e) Cleiton Texeira, Secretário Escolar; (dispositivo acrescido pela 
Portaria nº 684, de 5 de novembro de 2025) 
 XXVII - Assistentes Sociais da Secretaria Municipal da Educação: 
 a) Lucimara Cristina Gassen Kivel; 
 a) Cleonice Cristina Candido Queiroz; (redação dada pela Portaria nº 
684, de 5 de novembro de 2025) 
 b) Elizangela de Souza; 
 c) Micheli Cristine Schneider de Moura; 
 d) Janici Aparecida Alves; 
 e) Adelia Rodrigues de Souza; e 
 f) Valmir Santiago Ramos; (dispositivo acrescido pela Portaria nº 684, de 
5 de novembro de 2025) 

 XXVIII - representantes da Secretaria Municipal da Educação: 
 a) Christianne Fatima Lomeu; e 
 b) Natália Marques da Silva. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as Portarias nºs 567, de 14 de outubro de 2024, e 571, de 16 de outubro 
de 2024. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 6 de março de 2025. 

 
MARIO CÉSAR COSTENARO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
JANICE APARECIDA DE SOUZA SALVADOR 

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 

Publicação: ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, nº 4.270, de 10/03/2025 

Esta Portaria foi revogada pela Portaria nº 42, de 20 de janeiro de 2026 
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